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P.a a Camara da V.a de Apiahy 
Do Secretr.0 

S. Ex.a attendendo á falta de sal que experimentão os 
Povos desse destricto foi servido conceder-lhes os 120 Alquei-
res constantes da Portaria junta, que essa Camara deve fazer 
conduzir da Villa de Santos, e dispor ahy por pessoa de pro-
bidade debaixo da sua inspeção como praticão quazi todas as 
outras que se interessão no bem publico, visto mostrar a ex-
periencia que não só os Taverneiros, mas os particulares pro-
curão fazer nos tempos de penúria hum escandalozo monopolio 
deste genero. D.s g.e a V m . " S. Paulo a 5 de 9br.° de 1798 
= Snr.es Juiz Ordr.° Prezid.e e Off.es da Camara da V.a de 
Apiahy. 

P.a o Cap.m Mór da Atibaya 
Do m.mo 

S. Ex.a me ordena envie a V. M. o requerimento incluzo 
de Leonardo escravo de D. M.a Gertrudes, afim deque inter-
pondo o seu valimento a respeito p.a com o Cap.m Pedro de 
Almeida Machado haja de conseguir delle a Alforria do f.° 
do sup.e, não só porque o mesmo Snr. se interessa nisso, como 
por ser conforme ás Leys da humanidade, e cristianismo, dando 
por esta Secretaria parte de assim o haver executado. S. Paulo 
a 5 de 9br.° de 1798 = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Cap.m Mór da Atibaya Francisco da Silvr.a Franco. 

P.a o Ouvidor de Parnaguá 

Em 26 de 7br.° do prezente anno fis escrever ao S. M. 
Commd.e dessa Villa, a carta junta que a V. M. remeto por 
copia, e contra toda a m.ma expectação vejo o frivolo pretexto 
comque a viuva cabeça de cazal, ou quem a dirige, pertende 
prolongar a Alforria da escrava Theodozia, segundo se verifca 
da carta escripta ao referido Commandante que igualm.te re-
meto por copia. A Justiça e humanidade me fizerão interessar 
nesta Alforria, tanto porque a escrava se achava judicialmente 
avaliada como porque o marido se oferecia a depozitar em 
juizo a importancia da sua avaliação. Que dólo ou falta de 
lizura podia haver n'hum requerimento desta natureza para 
a Snr.a ouvida? Que pode ella arguir contra o mizeravel Preto, 
q. antes não manifeste hum certo rancor e oppozição da sua 
parte á liberdade que tão justamente solicita? Encarrego por-
tanto a V. M. queira tomar assi a concluzão desta dependencia, 
fazendo entrar nesses coraçoens impios, sentim.tos de compai-


